/A
lz

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

§8 ) DA B .
ERy Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10480.906757/2010-97

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3001-000.259 — 32 Secdo de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessdo de 17 de julho de 2019

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente ASA INDUSTRIA E COMERCIO-LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar suscitada no.recurso, e converter o julgamento do recurso em diligéncia a Unidade de
Origem, para analisar a documentacdo acostada a Manifestacdo de Inconformidade e
complementada -pelos documentos apresentados no Recurso Voluntario ou trazidos em
atendimento a ‘intimacdo realizada, para verificar a existéncia do direito creditério pleiteado e
elaborar relatério conclusivo sobre os elementos dela advindos..

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.

Relatorio

Refere-se 0 presente processo a pedido de compensacdo relativo a pagamento
indevido ou a maior, a titulo de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, que se alega ter sido indevidamente retido pela recorrente em virtude do nédo
aproveitamento de créditos inerentes ao regime ndo cumulativo ndo apurados anteriormente.

Por economia processual e por bem sintetizar a realidade dos fatos reproduzo o
Relatério da deciséo de piso (destaques no original):

“Q litigio versado nos presentes autos decorre de manifestacdo de inconformidade
apresentada pela empresa peticionante em razdo da ndo homologacdo de compensacao
formalizada por meio do PER/DCOMP n° 05323.07155.240709.1.3.04-0953, fls. 02/06,
contendo crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior da Contribuigdo para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, codigo de arrecadacdo 5856, periodo de
apuracdo fevereiro/2006, no valor origindrio de R$ 89.951,83, com documento de
arrecadagdo no valor total de R$ 509.299,18.
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
   Refere-se o presente processo a pedido de compensação relativo a pagamento indevido ou a maior, a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que se alega ter sido indevidamente retido pela recorrente em virtude do não aproveitamento de créditos inerentes ao regime não cumulativo não apurados anteriormente.
 Por economia processual e por bem sintetizar a realidade dos fatos reproduzo o Relatório da decisão de piso (destaques no original):
 �O litígio versado nos presentes autos decorre de manifestação de inconformidade apresentada pela empresa peticionante em razão da não homologação de compensação formalizada por meio do PER/DCOMP nº 05323.07155.240709.1.3.04-0953, fls. 02/06, contendo crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, código de arrecadação 5856, período de apuração fevereiro/2006, no valor originário de R$ 89.951,83, com documento de arrecadação no valor total de R$ 509.299,18.
 Concluída a análise da declaração, a unidade de origem emitiu despacho decisório eletrônico, fl. 05, no sentido da não homologação da compensação, fundamentado nos seguintes termos:
 A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas parcialmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, restando saldo disponível inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 [...]
 Diante da inexistência do crédito, HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada.
 A ciência deu-se em 10/12/2010, fl. 11, e a manifestação de inconformidade foi apresentada no órgão preparador em 10/01/2011, fls. 12/17.
 Segundo afirmado, no que tange à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins, fato gerador fevereiro/2006, código 5856, foi indevidamente recolhida a quantia de R$ 509.299,18.
 Isso porque posteriormente foi constatada a existência de créditos inerentes ao regime da não cumulatividade da Cofins, não considerados pela empresa na apuração original da contribuição social em apreço.
 Face tal constatação, a requerente providenciou a retificação do Dacon correspondente e elaborou os Perdcomps de números 42869.11519.280807.1.7.04-7604 e 33138.61928.280807.1.3.04-0305, assim como aquele neste processo controlado, número 05323.07155.240709.1.3.04-0953, declaração em que utilizou o saldo residual do crédito, no valor de R$ 89.951,83, reconhecido pala autoridade administrativa de forma parcial, na quantia de R$ 49.590,04, daí a homologação parcial da compensação.
 Ao tomar conhecimento dessa decisão, �a Empresa ateve-se ao equívoco formal cometido, qual seja, a ausência de retificação das últimas DCTF e DACON para declarar a inexistência de valor a pagar [...] antes da elaboração do presente PER/DCOMP�.
 Logo adiante, explicitou que �a inexistência de valores a pagar [...] encontra-se comprovada através das DACON�s relacionadas ao período, bem como através de planilha elaborada pela contribuinte com amparo nas informações prestadas nessas declarações�.
 A seu ver, a reconhecimento do direito creditório encontra esteio na observância ao princípio da verdade material, citando, ainda, a doutrina de consagrados doutrinadores para, ao final de tudo, requerer a homologação integral da compensação contida na declaração em debate�.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza/CE (DRJ/Fortaleza) considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade formalizada, em decisão assim ementada:
 " ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
 Período de apuração: 01/02/2006 a 28/02/2006
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO.
 A homologação da compensação declarada pelo contribuinte está condicionada ao reconhecimento do direito creditório pela autoridade administrativa, o que somente é possível mediante apresentação dos elementos que comprovem a liquidez e certeza do direito alegado.
 RETIFICAÇÃO DE DCTF APÓS DESPACHO DECISÓRIO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
 Para que se atribua eficácia às informações contidas em DCTF retificadora, apresentada após a ciência do despacho decisório que não homologou a compensação, é necessário que esteja lastreada com documentos hábeis e idôneos, comprovando o equívoco cometido, uma vez que a retificação, em tal condição, não gera os mesmos efeitos da apresentação espontânea da declaração�.
 Em 08/08/2014, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário (doc. fls. 175 a 194), no qual reitera as razões da Manifestação de Inconformidade e contesta a decisão de 1ª Instância, alegando adicionalmente, em síntese, que:
 o Acórdão recorrido deve ser anulado por cerceamento do direito de defesa, visto que a DRJ/Fortaleza teria considerado insuficientes as provas apresentadas sem realizar uma diligência para oportunizar a empresa a produzir tais provas;
 não procede a exigência de provas adicionais da decisão, pois o crédito decorreria da ausência de COFINS não cumulativo a pagar em fevereiro/2006, a qual estaria devidamente comprovada na DACON, sendo a apuração do tributo realizada por meio de planilha analítica que lastreia o Demonstrativo, juntada aos autos.
 E tomando essas razões, requer a recorrente a anulação do Acórdão recorrido ou a conversão do julgamento em diligência, determinando à autoridade fiscal que requisite a documentação que entender necessária ao deferimento do pleito e, por consequência, a homologação total de compensação.
 Encaminhados os autos a este Conselho para análise do Recurso Voluntário interposto, e tendo sido este submetido à apreciação desta c. Turma em 12/04/2018, resolveram os membros do colegiado, por meio da Resolução no 3001-000.060 (doc. fls. 191 a 211), converter o julgamento em diligência à unidade de origem, para �oportunizar a juntada de documentos hábeis para comprovar a ocorrência de equívoco, tais como, escrituração contábil/fiscal do período, em especial os Livros Diário e Razão, além da movimentação comercial�. 
 Em cumprimento da solicitação realizada em diligência, a Unidade de origem intimou a recorrente �a demonstrar, mediante a apresentação de sua contabilidade e de seus controles gerenciais, que lastreiam a escrita fiscal colacionada aos autos, a origem dos valores trazidos à compensação, como exigido na referida Resolução� e, tendo a empresa juntado aos autos arquivo não-paginável com os documentos que entendeu pertinentes à atender à intimação, devolveu o presente processo à análise deste Conselho sem qualquer manifestação sobre seu conteúdo.
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 Competência para julgamento do feito
 O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
 Conhecimento do recurso
 O Recurso Voluntário interposto foi protocolizado em 08/08/2014, pelo que se pode extrair do carimbo de recebimento aposto pela unidade local (fls. 175).
 Consta do processo, às fls. 174, Intimação no s/n, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Recife - PE, assinada em 27/06/2014.
 O recorrente assevera que foi cientificado em 09/07/2014, mas não consta do presente processo Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, Aviso de Recebimento firmado, Edital ou qualquer outro documento que permita aferir a data de formalização da ciência do sujeito passivo. 
 Não consta dos autos qualquer elemento que permita atestar, ainda que com um mínimo grau de acurácia, a data de ciência da decisão recorrida pela interessada. Não tendo a unidade preparadora da RFB se manifestado sobre a tempestividade do recurso, nem tomado providências para que se soubesse, com convicção, a data da ciência da decisão recorrida antes do envio do processo a este Conselho, tomo como tempestiva a peça apresentada, a qual passo a analisar quanto aos demais aspectos.
 O Recurso Voluntário interposto é considerado tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.
 Preliminar de nulidade
 Preliminarmente, pugna a peticionaria pela anulação do Acórdão recorrido, por cerceamento do direito de defesa, em virtude da decisão da DRJ/Fortaleza de denegar de realização de diligência e considerar improcedente a manifestação de inconformidade por ausência de documentos hábeis a comprovar a existência do direito. 
 As nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal são tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto no 70.235/72, segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de ato ou decisão lavrada ou proferida por pessoa incompetente ou da qual resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte.
 Ora, o ato combatido não foi proferido por autoridade incompetente, visto que firmado pela autoridade fazendária competente no exercício de sua atribuição. 
 Também não há preterição do direito de defesa. Compulsando as peças recursais coligidas aos autos, verifica-se que a recorrente teve pleno conhecimento e compreendeu perfeitamente os motivos fáticos e jurídicos da decisão recorrida, o que implica pleno e adequado exercício de seu direito defesa. 
 Quanto ao indeferimento da proposição de diligência, saiba a recorrente que perícia ou diligência só têm razão de ser solicitada quando há questão de fato ou de prova a ser elucidada as quais, a critério da autoridade administrativa que realiza o julgamento do processo, justificam a sua realização. 
 O colegiado de primeiro grau entendeu que a DCTF deve vir acompanhada de documentos hábeis e idôneos com aptidão suficiente para a comprovação do equívoco cometido pelo contribuinte e que o ônus de apresentar dos elementos que comprovem a liquidez e certeza do direito alegado também é do contribuinte, não tendo este, no entender da autoridade julgadora, atendido a essa providência adequadamente. Não cabe a realização de diligência para produzir elementos de prova a cargo do contribuinte, quando é deste mesmo esse ônus.
 Sendo a referida decisão lavrada por autoridade competente, fundamentada e sem preterição do direito de defesa, não cabe falar em nulidade do ato, pois atendidos os pressupostos do art. 59 do Decreto no 70.235, de 1972, assim como os dispositivos constitucionais e legais que regem o processo administrativo fiscal.
 Análise do mérito
 O litígio em tela versa sobre o inconformismo do contribuinte em face de despacho decisório, mantido hígido na decisão a quo, que não homologou a solicitação de compensação efetuada em razão de inexistência de comprovação de certeza e liquidez do crédito pretendido.
 A discussão nos autos se inicia com Manifestação de Inconformidade pelo indeferimento, em Despacho Decisório de 01/12/2010 (doc. fls. 007), de solicitação formalizada em Declaração de Compensação no 05323.07155.240709.1.3.04-0953, de 24/07/2009 (doc. fls. 002 a 006), sob os fundamentos de que, da análise do direito creditório original na data da transmissão do PER/DCOMP, foram identificados um ou mais pagamentos integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados.
 O apelo foi considerado improcedente pela autoridade julgadora de primeira instância, por se entender que o crédito utilizado no procedimento compensatório se encontraria evidenciado em DCTF retificadora transmitida em data posterior à notificação da decisão que não homologou integralmente a compensação e que o reconhecimento do direito creditório pleiteado requer a prova de sua existência e montante, sem os quais não pode ser restituído ou utilizado em compensação. 
 Faltando ao conjunto probatório carreado aos autos pela interessada, segundo o julgado, elemento que permita a verificação da existência de pagamento indevido ou a maior frente à legislação tributária, o direito creditório não pode ser admitido. Fundamentou-se a decisão nos seguintes termos (fls. 167 e � destaques no original):
 �Conforme pesquisa aos sistemas internos de controle da RFB, para o mês de fevereiro/2006 foram apresentadas as seguintes DCTFs:
 
 (...)
 Somente em 27/10/2010, em data posterior à ciência do despacho decisório contestado e já na quinta DCTF retificadora apresentada, enfatize-se, é que o sujeito passivo �zerou� o débito da Cofins de fevereiro/2006, situação a lhe ensejar o direito à total homologação da compensação neste processo discutida.
 Os outros documentos apresentados pela empresa, como forma de demonstrar fazer jus ao crédito em debate, foram a Planilha para Apuração do PIS/COFINS � Dacon Fevereiro/2006, fl. 41, elaborada a partir das informações contidas em Dacon Retificador transmitido em 23/12/2010, o que também se deu após a ciência do despacho decisório contestado, fls. 42/81. 
 (...)
 Conjugando-se os dispositivos apontados, há que se concluir que a ciência do despacho decisório da não homologação da compensação caracteriza o início de um novo procedimento fiscal, voltado para a cobrança do referido débito, o que tem como consequência a exclusão da espontaneidade do sujeito passivo.
 (...)
 Nessa toada, considerando-se os dispositivos legais colacionados, caberia ao contribuinte não só a juntada da DCTF e do Dacon retificadores, mas também a apresentação de outros elementos de prova capazes de demonstrar o propalado erro cometido no preenchimento da DCTF original (que embasou o despacho decisório impugnado), a exemplo de cópias de livros contábeis e fiscais com os lançamentos dos valores apropriados na apuração da Cofins, documentos não apresentados pela defesa.
 Ao invés disso, limitou-se o contribuinte a apresentar a DCTF retificadora e uma planilha elaborada a partir do Dacon Retificador, o que não é suficiente para a comprovação do alegado erro praticado pelo sujeito passivo�.
 Em seu Recurso Voluntário, o recorrente mantém a sustentação de que teria comprovado seu direito creditório com os elementos apresentados, mas a DRJ/Fortaleza teria considerado insuficientes as provas apresentadas sem realizar uma diligência para oportunizar a empresa a produzir tais provas. Segundo a empresa, não procede a exigência de provas adicionais feita pela decisão, pois o crédito decorreria da ausência de COFINS não cumulativo a pagar em fevereiro/2006, a qual estaria devidamente comprovada na DACON, sendo a apuração do tributo realizada por meio de planilha analítica que lastreia o Demonstrativo, juntada aos autos. 
 O instituto da compensação está previsto no artigo 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, nos seguintes termos:
 �Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
 § 1° A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
 § 2° A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
 (...)
 § 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação�.
 No caso em análise, o contribuinte apresentou PER/DCOMP visando à compensação de débitos, apontando o DARF referente à origem do crédito, sob a alegação de �pagamento indevido ou a maior�, conforme disposto nas normas regulamentadoras, tendo seu direito parcialmente reconhecido.
 Na sistemática da análise dos PERD/COMP de pagamento indevido ou a maior, sendo feito um batimento eletrônico entre o pagamento informado como indevido e sua situação do conta corrente de créditos e débitos, não se está analisando efetivamente o mérito da questão, cuja análise somente será viável a partir de manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo. Naquele recurso, o contribuinte pode contestar a decisão, apresentando descrição detalhada da origem do direito creditório pleiteado e sua fundamentação legal.
 Não obstante, em juízo de primeira instância, o contribuinte não teve o seu direito reconhecido pelos julgadores de piso em decorrência do entendimento de que a DCTF retificadora foi transmitida em data posterior à notificação do despacho decisório, tendo como consequência a exclusão da espontaneidade do sujeito passivo.
 Cabe ressaltar que nem a legislação, nem as normas da RFB que regulavam a matéria e nem os próprios programas informatizados geradores da declaração instruíam o contribuinte a retificar a DCTF como condição para a transmissão do pedido de ressarcimento ou declaração de compensação ou exigiam tal providência como condição de admissibilidade do ressarcimento ou da compensação. 
 Nesse sentido, o Parecer Normativo COSIT no 2, de 28 de agosto de 2015, expressamente esclarece que �não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010�.
 Motivou ainda a decisão de improcedência da Manifestação de Inconformidade pela DRJ o entendimento de que os documentos trazidos pelo sujeito passivo não seriam suficientes para a comprovação do alegado erro praticado.
 Ora, é cediço que existe farta jurisprudência deste Conselho no sentido de que, em pedidos de restituição/compensação/ressarcimento, é do contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido e ainda que prova documental deve ser produzida até o momento processual da reclamação, precluindo o direito da parte de fazê-lo posteriormente, salvo prova da ocorrência de qualquer das hipóteses que justifiquem sua apresentação tardia. Estas decisões estão amparadas: 
  na legislação tributária, que dispõe que a DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário (art. 5o do Decreto-Lei no 2.124, de 1984) e que a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos do interessado perante a Fazenda Pública (art. 170 do CTN);
 na lei que trata do processo administrativo tributário federal, que estabelece que a prova documental deve ser apresentada na impugnação, a menos que fique demonstrada sua impossibilidade por motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriores (art. 16, §4o, do Decreto no 70.235, de 1972);
  no art. 373 da Lei no 13.105/2015, aplicável subsidiariamente ao caso, que determina que o ônus da prova incumbe a quem alega fato constitutivo de direito.
 Não obstante, esse E. Tribunal também tem flexibilizado o entendimento quanto à preclusão, mormente em face de despacho decisório em que o tratamento do PER/DCOMP tenha sido apenas eletronicamente, desde que a apresentação de provas em recurso voluntário tenha respaldo em algumas das hipóteses elencadas no § 4o do art. 16 do Decreto no 70.235/72, ou se consubstanciem (as provas) na complementação de elementos indiciários que indubitavelmente já possam apontar para a provável veracidade da pretensão creditória. Verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo, é papel do julgador solicitar documentos de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte.
 Esta Turma tem entendido que é possível acolher provas apresentadas nesta instância recursal, mas para tanto é determinante o comportamento do sujeito passivo, ou seja, uma vez ciente dos motivos pelos quais as provas até então por ele coligidas não foram consideradas suficientes para seu desiderato, demonstra seu o esforço em sanar tais lacunas probatórias.
 Em síntese, deve o interessado agir de forma proativa, empenhando-se antecipadamente em provar o direito que alega deter, para que torne-se, inclusive, cabível aventar o novel princípio da cooperação que atualmente tem redação implementada pelo Novo Código de Processo Civil � Lei no 13.105 de 16.03.2015, cujo artigo 6o afirma que �todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva�.
 Compulsando o que consta dos autos, tem-se que o recorrente apresentou, juntamente com sua Manifestação de Inconformidade, documentos os quais, no seu entender, seriam suficientes para sanar a irregularidade apontada no Despacho Decisório denegatório, considerados insuficientes como elemento de prova pela decisão recorrida. 
 Da mesma forma, o sujeito passivo, ao apresentar o presente Recurso Voluntário, também agiu de forma proativa, a meu sentir, quando apresentou elementos que acredita poder suprir as lacunas deixadas em sede de julgamento de primeira instância. Por fim, trouxe ainda novos documentos para atender à intimação realizada em decorrência da solicitação de diligência.
 Não obstante, até a presente fase processual do litígio, não houve qualquer análise, pela unidade jurisdicionante, dos documentos carreados aos autos, seja previamente à homologação parcial do pleito formulado ou por ocasião dos documentos trazidos após a intimação efetuada, de sorte que é prudente a oitiva da autoridade fiscal competente, para verificar a veracidade dos documentos e informações prestadas e sua consistência com as informações constantes da escrita fiscal e dos sistemas da Receita Federal, com vistas ao reconhecimento do direito creditório pleiteado.
 Nesses termos, com a finalidade de harmonizar a verdade material com a segurança e a celeridade exigidas nas lides administrativas, entendo que o presente julgamento deve ser novamente convertido em diligência.
 Conclusões
 Diante do exposto, nos termos dos arts. 18 e 29 do Decreto no 70.235, de 1972, proponho a realização de diligência para que a Unidade de Origem (DRF/Recife-PE) analise, em conjunto, a documentação acostada à Manifestação de Inconformidade e complementada pelos documentos apresentados no Recurso Voluntário ou trazidos em decorrência da intimação realizada, com vistas à verificação da existência do direito creditório pleiteado. 
 Também, se assim desejar, intime o sujeito passivo para apresentar outros elementos de prova que entenda necessários para evidenciar a liquidez e certeza do direito creditório utilizado na compensação dos débitos tributários declarados no PER/DCOMP.
 Desta forma, devem os presentes autos retornar para a DRF/Recife-PE, para atendimento da diligência determinada. Outrossim, findada esta, deverá a autoridade competente elaborar relatório conclusivo sobre os fatos dela advindos, manifestando-se objetivamente sobre a existência ou não do vindicado direito creditório.
 Encerrada a instrução processual o recorrente deverá ser intimado para, se assim desejar, manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, antes da devolução do processo para este Colegiado, para prosseguimento do feito.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator
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Concluida a analise da declaragdo, a unidade de origem emitiu despacho decisério
eletrénico, fl. 05, no sentido da ndo homologacdo da compensacdo, fundamentado nos
seguintes termos:

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP
acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas parcialmente utilizados para quitacdo de débitos do
contribuinte, restando saldo disponivel inferior ao crédito pretendido,
insuficiente para compensagdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

[-]

Diante da inexisténcia do crédito, HOMOLOGO PARCIALMENTE a
compensacao declarada.

A ciéncia deu-se em 10/12/2010, fl. 11, e a manifestacdo de inconformidade foi
apresentada no 6rgao preparador em 10/01/2011, fls. 12/17.

Segundo afirmado, no que tange & Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social — Cofins, fato gerador fevereiro/2006, cddigo 5856, foi indevidamente recolhida
a quantia de R$ 509.299,18.

Isso porque posteriormente foi constatada a existéncia de créditos inerentes ao regime
da ndo cumulatividade da Cofins, ndo considerados pela empresa na apuracdo original
da contribuico social em aprego.

Face tal constatacdo, a requerente providenciou a retificacdo do Dacon correspondente e
elaborou os Perdcomps de ndmeros 42869.11519.280807.1.7.04-7604 e
33138.61928.280807.1.3.04-0305, assim como aquele neste processo controlado,
ndmero 05323.07155.240709.1.3.04-0953, declaracdo em que utilizou o saldo residual
do crédito, no valor de R$ 89.951,83, reconhecido pala autoridade administrativa de
forma parcial, na quantia de R$ 49.590,04, dai a homologacéo parcial da compensacéo.

Ao tomar conhecimento dessa decisdo, "a Empresa ateve-se ao equivoco formal
cometido, qual seja, a auséncia de retificacdo das dltimas DCTF e DACON para
declarar a inexisténcia de valor a pagar [..] antes da elaboragdo do presente
PER/DCOMP”.

Logo adiante, explicitou que “a inexisténcia de valores a pagar [...] encontra-se
comprovada através das DACON’s relacionadas ao periodo, bem como através de
planilha elaborada pela contribuinte com amparo nas informagBes prestadas nessas
declaragdes”.

A seu ver, a reconhecimento do direito creditério encontra esteio na observancia ao
principio da verdade material, citando, ainda, a doutrina de consagrados doutrinadores
para, ao final de tudo, requerer a homologacdo integral da compensacdo contida na
declaracdo em debate”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza/CE
(DRJ/Fortaleza) considerou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade formalizada, em
deciséo assim ementada:

" ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/02/2006 a 28/02/2006
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DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. FALTA DE COMPROVAGCAO DA
LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.

A homologacdo da compensacdo declarada pelo contribuinte estd condicionada ao
reconhecimento do direito creditério pela autoridade administrativa, o que somente é
possivel mediante apresentagdo dos elementos que comprovem a liquidez e certeza do
direito alegado.

RETIFICACAO~ DE DCTF APO§ DESPACHO DECISORIO DE NAO
HOMOLOGACAO DA COMPENSACAO.

Para que se atribua eficacia as informacdes contidas em DCTF retificadora, apresentada
apoés a ciéncia do despacho decisorio que ndo homologou a compensacao, é necessario
que esteja lastreada com documentos habeis e iddneos, comprovando o equivoco
cometido, uma vez que a retificacdo, em tal condigdo, ndo gera os mesmos efeitos da
apresentacdo espontanea da declaracdo”.

Em 08/08/2014, o contribuinte interpds Recurso Voluntério (doc. fls. 175 a 194)",
no qual reitera as razdes da Manifestacdo de Inconformidade e contesta a decisdo de 12 Instancia,
alegando adicionalmente, em sintese, que:

i) o Acordao recorrido deve ser anulado por cerceamento do direito de defesa,
visto que a DRJ/Fortaleza teria considerado insuficientes as provas
apresentadas sem realizar uma diligéncia para oportunizar a empresa a produzir
tais provas;

i) ndo procede a exigéncia de provas adicionais da decisdo, pois o crédito
decorreria da auséncia de COFINS ndo cumulativo a pagar em fevereiro/2006,
a qual estaria devidamente comprovada na DACON, sendo a apuracdo do
tributo realizada por meio de planilha analitica que lastreia 0 Demonstrativo,
juntada aos autos.

E tomando essas razdes, requer a recorrente a anulacdo do Acérdao recorrido ou a
conversdo do julgamento em diligéncia, determinando a autoridade fiscal que requisite a
documentacdo que entender necessaria ao deferimento do pleito e, por consequéncia, a
homologacédo total de compensacao.

Encaminhados os autos a este Conselho para analise do Recurso Voluntario
interposto, e tendo sido este submetido a apreciacdo desta c. Turma em 12/04/2018, resolveram
os membros do colegiado, por meio da Resolugdo n° 3001-000.060 (doc. fls. 191 a 211),
converter o julgamento em diligéncia a unidade de origem, para “oportunizar a juntada de
documentos hdébeis para comprovar a ocorréncia de equivoco, tais como, escrituracao
contabil/fiscal do periodo, em especial os Livros Diario e Razdo, além da movimentacéo
comercial”.

Em cumprimento da solicitacdo realizada em diligéncia, a Unidade de origem
intimou a recorrente “a demonstrar, mediante a apresentacdo de sua contabilidade e de seus
controles gerenciais, que lastreiam a escrita fiscal colacionada aos autos, a origem dos valores
trazidos a compensacédo, como exigido na referida Resolugdo” e, tendo a empresa juntado aos
autos arquivo ndo-paginavel com os documentos que entendeu pertinentes a atender a intimacao,

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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devolveu o presente processo a andlise deste Conselho sem qualquer manifestacdo sobre seu
conteddo.

E o Relatério.

Voto
Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Competéncia para julgamento do feito

O litigio materializado no presente processo observa o limite de algcada e a
competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do
Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015%

Conhecimento do recurso

O Recurso Voluntario interposto foi protocolizado em 08/08/2014, pelo que se
pode extrair do carimbo de recebimento aposto pela unidade local (fls. 175).

Consta do processo, as fls. 174, Intimag&o n° s/n, da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Recife - PE, assinada em 27/06/2014.

O recorrente assevera que foi cientificado em 09/07/2014, mas nao consta do
presente processo Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem, Aviso de Recebimento
firmado, Edital ou qualquer outro documento que permita aferir a data de formalizacdo da
ciéncia do sujeito passivo.

N&o consta dos autos qualquer elemento que permita atestar, ainda que com um
minimo grau de acurécia, a data de ciéncia da decisdo recorrida pela interessada. N&o tendo a
unidade preparadora da RFB se manifestado sobre a tempestividade do recurso, nem tomado
providéncias para que se soubesse, com convic¢do, a data da ciéncia da decisdo recorrida antes
do envio do processo a este Conselho, tomo como tempestiva a peca apresentada, a qual passo a
analisar quanto aos demais aspectos.

O Recurso Voluntério interposto é considerado tempestivo e atende aos demais
pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.

Preliminar de nulidade

2 Art. 23-B As turmas extraordinarias sdo competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos que tratem: (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributério;
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redagdo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()
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Preliminarmente, pugna a peticionaria pela anulacdo do Acordao recorrido, por
cerceamento do direito de defesa, em virtude da decisdo da DRJ/Fortaleza de denegar de
realizacdo de diligéncia e considerar improcedente a manifestacdo de inconformidade por
auséncia de documentos habeis a comprovar a existéncia do direito.

As nulidades no ambito do processo administrativo fiscal sdo tratadas nos arts. 59
e 60 do Decreto n® 70.235/72, segundo os quais somente serdo declarados nulos os atos na
ocorréncia de ato ou decisdo lavrada ou proferida por pessoa incompetente ou da qual resulte
inequivoco cerceamento do direito de defesa a parte.

Ora, o ato combatido nédo foi proferido por autoridade incompetente, visto que
firmado pela autoridade fazendaria competente no exercicio de sua atribuicéo.

Também ndo ha pretericdo do direito de defesa. Compulsando as pecas recursais
coligidas aos autos, verifica-se que a recorrente teve pleno conhecimento e compreendeu
perfeitamente os motivos faticos e juridicos da decisdo recorrida, o que implica pleno e adequado
exercicio de seu direito defesa.

Quanto ao indeferimento da proposicdo de diligéncia, saiba a recorrente que
pericia ou diligéncia sé tém razao de ser solicitada quando ha questdo de fato ou de prova a ser
elucidada as quais, a critério da autoridade administrativa que realiza o julgamento do processo,
justificam a sua realizagdo.

O colegiado de primeiro grau entendeu que a DCTF deve vir acompanhada de
documentos hébeis e idéneos com aptiddo suficiente para a comprovagdo do equivoco cometido
pelo contribuinte e que o 6nus de apresentar dos elementos que comprovem a liquidez e certeza
do direito alegado também é do contribuinte, ndo tendo este, no entender da autoridade
julgadora, atendido a essa providéncia adequadamente. Ndo cabe a realizacao de diligéncia para
produzir elementos de prova a cargo do contribuinte, quando é deste mesmo esse 6nus.

Sendo a referida decisdo lavrada por autoridade competente, fundamentada e sem
pretericdo do direito de defesa, ndo cabe falar em nulidade do ato, pois atendidos 0s pressupostos
do art. 59 do Decreto n® 70.235, de 1972, assim como os dispositivos constitucionais e legais que
regem o processo administrativo fiscal.

Analise do mérito

O litigio em tela versa sobre o inconformismo do contribuinte em face de
despacho decisorio, mantido higido na decisdo a quo, que ndo homologou a solicitacdo de
compensacao efetuada em razdo de inexisténcia de comprovacéao de certeza e liquidez do crédito
pretendido.

A discusséo nos autos se inicia com Manifestacdo de Inconformidade pelo
indeferimento, em Despacho Decisorio de 01/12/2010 (doc. fls. 007), de solicitagdo formalizada
em Declaracdo de Compensacdo n° 05323.07155.240709.1.3.04-0953, de 24/07/2009 (doc. fls.
002 a 006), sob os fundamentos de que, da analise do direito creditorio original na data da
transmissdo do PER/DCOMP, foram identificados um ou mais pagamentos integralmente
utilizados para a quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando credito disponivel para
compensacao dos débitos informados.
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O apelo foi considerado improcedente pela autoridade julgadora de primeira
instancia, por se entender que o crédito utilizado no procedimento compensatorio se encontraria
evidenciado em DCTF retificadora transmitida em data posterior a notificacdo da decisdo que
ndo homologou integralmente a compensacdo e que o reconhecimento do direito creditério
pleiteado requer a prova de sua existéncia e montante, sem 0s quais nao pode ser restituido ou
utilizado em compensacéo.

Faltando ao conjunto probatdrio carreado aos autos pela interessada, segundo o
julgado, elemento que permita a verificacdo da existéncia de pagamento indevido ou a maior
frente a legislacdo tributaria, o direito creditorio ndo pode ser admitido. Fundamentou-se a
deciséo nos seguintes termos (fls. 167 e — destaques no original):

“Conforme pesquisa aos sistemas internos de controle da RFB, para o més de
fevereiro/2006 foram apresentadas as seguintes DCTFs:

72/0001-

Normal Original/Cancelads  1002.006.2006.1850002140

Normal Retificadora/Cancelada10

Normal Retificadora/Cancela .1810398820

Normal Retificadora/Cancela

Normal Retificadora/Cancelada10

11/12/2009

) e B e e

000~ kevereiro/2006  27/12/2010 02/2006 28/02/2006 Normal Retificadora/Ativa 10

()

Somente em 27/10/2010, em data posterior a ciéncia do despacho decisério contestado e
ja na quinta DCTF retificadora apresentada, enfatize-se, é que 0 sujeito passivo “zerou”
0 débito da Cofins de fevereiro/2006, situacdo a lhe ensejar o direito a total
homologacdo da compensagao neste processo discutida.

Os outros documentos apresentados pela empresa, como forma de demonstrar fazer jus
ao credito em debate, foram a Planilha para Apuracdo do PIS/COFINS — Dacon
Fevereiro/2006, fl. 41, elaborada a partir das informacBGes contidas em Dacon
Retificador transmitido em 23/12/2010, o que também se deu ap6s a ciéncia do
despacho decisorio contestado, fls. 42/81.

()

Conjugando-se os dispositivos apontados, ha que se concluir que a ciéncia do despacho
decisorio da ndo homologagdo da compensagdo caracteriza o inicio de um novo
procedimento fiscal, voltado para a cobranca do referido débito, o que tem como
consequéncia a exclusdo da espontaneidade do sujeito passivo.

()

Nessa toada, considerando-se os dispositivos legais colacionados, caberia ao
contribuinte ndo s a juntada da DCTF e do Dacon retificadores, mas também a
apresentacdo de outros elementos de prova capazes de demonstrar o propalado erro
cometido no preenchimento da DCTF original (que embasou o despacho decisério
impugnado), a exemplo de copias de livros contabeis e fiscais com os lancamentos dos
valores apropriados na apuracdo da Cofins, documentos ndo apresentados pela defesa.

Ao invés disso, limitou-se o contribuinte a apresentar a DCTF retificadora e uma
planilha elaborada a partir do Dacon Retificador, o que ndo é suficiente para a
comprovacdo do alegado erro praticado pelo sujeito passivo”.

Em seu Recurso Voluntario, o recorrente mantém a sustentacdo de que teria
comprovado seu direito creditério com os elementos apresentados, mas a DRJ/Fortaleza teria
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considerado insuficientes as provas apresentadas sem realizar uma diligéncia para oportunizar a
empresa a produzir tais provas. Segundo a empresa, ndo procede a exigéncia de provas
adicionais feita pela decisédo, pois o crédito decorreria da auséncia de COFINS ndo cumulativo a
pagar em fevereiro/2006, a qual estaria devidamente comprovada na DACON, sendo a apuracéo
do tributo realizada por meio de planilha analitica que lastreia 0 Demonstrativo, juntada aos
autos.

O instituto da compensacao esta previsto no artigo 74 da Lei n® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, com redacdo dada pela Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, nos
seguintes termos:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliz-lo na compensacéo
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgéo.

§ 1° A compensacgdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo sujeito
passivo, de declaracdo na qual constardo informaces relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados.

8 2° A compensacdo declarada & Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condi¢do resolutéria de sua ulterior homologagéo.

()

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinard o disposto neste artigo,
inclusive quanto a fixacdo de critérios de prioridade para apreciacdo de processos de
restituicdo, de ressarcimento e de compensagao”.

No caso em analise, o contribuinte apresentou PER/DCOMP visando a
compensacao de débitos, apontando o DARF referente a origem do crédito, sob a alegacdo de
“pagamento indevido ou a maior”, conforme disposto nas normas regulamentadoras, tendo seu
direito parcialmente reconhecido.

Na sistemaética da analise dos PERD/COMP de pagamento indevido ou a maior,
sendo feito um batimento eletrdnico entre o pagamento informado como indevido e sua situacao
do conta corrente de créditos e débitos, ndo se esta analisando efetivamente 0 mérito da questao,
cuja analise somente sera viavel a partir de manifestacdo de inconformidade apresentada pelo
sujeito passivo. Naquele recurso, o contribuinte pode contestar a decisdo, apresentando descri¢ao
detalhada da origem do direito creditério pleiteado e sua fundamentacéo legal.

Né&o obstante, em juizo de primeira instancia, o contribuinte ndo teve o seu direito
reconhecido pelos julgadores de piso em decorréncia do entendimento de que a DCTF
retificadora foi transmitida em data posterior a notificacdo do despacho decisorio, tendo como
consequéncia a exclusdo da espontaneidade do sujeito passivo.

Cabe ressaltar que nem a legislacdo, nem as normas da RFB que regulavam a
matéria e nem o0s préprios programas informatizados geradores da declaracdo instruiam o
contribuinte a retificar a DCTF como condicao para a transmissdo do pedido de ressarcimento ou
declaracdo de compensagdo ou exigiam tal providéncia como condi¢do de admissibilidade do
ressarcimento ou da compensacao.
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Nesse sentido, o Parecer Normativo COSIT n°® 2, de 28 de agosto de 2015,
expressamente esclarece que “ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na
DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologacdo da compensacdo, respeitadas as restricfes impostas pela IN RFB n° 1.110, de
2010”.

Motivou ainda a decisdo de improcedéncia da Manifestacdo de Inconformidade
pela DRJ o entendimento de que os documentos trazidos pelo sujeito passivo ndo seriam
suficientes para a comprovacao do alegado erro praticado.

Ora, é cedico que existe farta jurisprudéncia deste Conselho no sentido de que, em
pedidos de restituicdo/compensacao/ressarcimento, € do contribuinte o énus de comprovar a
certeza e liquidez do crédito pretendido e ainda que prova documental deve ser produzida até o
momento processual da reclamacdo, precluindo o direito da parte de fazé-lo posteriormente,
salvo prova da ocorréncia de qualquer das hipdteses que justifiquem sua apresentacdo tardia.
Estas decisGes estdo amparadas:

(i) na legislagdo tributaria, que dispde que a DCTF é instrumento de
confissdo de divida e constituicido definitiva do crédito tributario (art. 5° do
Decreto-Lei n® 2.124, de 1984°%) e que a compensacéo de débitos tributarios
somente pode ser efetuada mediante existéncia de créditos liquidos e certos do
interessado perante a Fazenda Ptblica (art. 170 do CTN%);

(i) na lei que trata do processo administrativo tributario federal, que
estabelece que a prova documental deve ser apresentada na impugnacgéo, a
menos que fique demonstrada sua impossibilidade por motivo de forca maior,
refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou
razOes posteriores (art. 16, §4% do Decreto n® 70.235, de 1972°);

® Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigagdes acessérias relativas a tributos federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal.

8 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigacdo acesséria, comunicando a existéncia de crédito
tributério, constituird confisso de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do referido crédito.

§ 2° N&o pago no prazo estabelecido pela legislagdo o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de
vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderé ser imediatamente inscrito em divida ativa, para efeito de
cobranca executiva, observado o disposto no § 2° do artigo 7° do Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983.

§ 3° Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia da obrigagdo principal, o ndo cumprimento da
obrigacdo acessoria na forma da legislacdo sujeitara o infrator a multa de que tratam os 88 2°, 3° e 4° do artigo 11 do
Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redagdo que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de 26
de outubro de 1983.

*Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

> Art. 16. A impugnagfo mencionara:

()

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir.

()
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(i) no art. 373 da Lei n® 13.105/2015°, aplicavel subsidiariamente ao caso,
que determina que o 6nus da prova incumbe a quem alega fato constitutivo de
direito.

N&o obstante, esse E. Tribunal também tem flexibilizado o entendimento quanto a
preclusdo, mormente em face de despacho decisério em que o tratamento do PER/DCOMP tenha
sido apenas eletronicamente, desde que a apresentacdo de provas em recurso voluntéario tenha
respaldo em algumas das hipéteses elencadas no § 4° do art. 16 do Decreto n® 70.235/72, ou se
consubstanciem (as provas) na complementacdo de elementos indiciarios que indubitavelmente
ja possam apontar para a provavel veracidade da pretensdo creditéria. Verificando estar
minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo, é papel do julgador solicitar
documentos de forma subsidiaria a atividade probatoria ja desempenhada pelo contribuinte.

Esta Turma tem entendido que € possivel acolher provas apresentadas nesta
instancia recursal, mas para tanto é determinante o comportamento do sujeito passivo, ou seja,
uma vez ciente dos motivos pelos quais as provas até entdo por ele coligidas ndo foram
consideradas suficientes para seu desiderato, demonstra seu o esforco em sanar tais lacunas
probatorias.

Em sintese, deve o interessado agir de forma proativa, empenhando-se
antecipadamente em provar o direito que alega deter, para que torne-se, inclusive, cabivel
aventar o novel principio da cooperacdo que atualmente tem redacdo implementada pelo Novo
Cadigo de Processo Civil — Lei n® 13.105 de 16.03.2015, cujo artigo 6° afirma que “todos os
sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoavel, decisdo
de mérito justa e efetiva”.

Compulsando o que consta dos autos, tem-se que O recorrente apresentou,
juntamente com sua Manifestacdo de Inconformidade, documentos os quais, no seu entender,
seriam suficientes para sanar a irregularidade apontada no Despacho Decisorio denegatério,
considerados insuficientes como elemento de prova pela deciséo recorrida.

Da mesma forma, o sujeito passivo, ao apresentar o presente Recurso Voluntario,
também agiu de forma proativa, a meu sentir, quando apresentou elementos que acredita poder
suprir as lacunas deixadas em sede de julgamento de primeira instancia. Por fim, trouxe ainda

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior; (Incluido pela Lei
n°® 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos. (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

® Art. 373. O dnus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

§ 1° Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a impossibilidade ou & excessiva
dificuldade de cumprir 0 encargo nos termos do caput ou & maior facilidade de obtencéo da prova do fato contrario,
poderé o juiz atribuir o dnus da prova de modo diverso, desde que o faca por decisdo fundamentada, caso em que
devera dar a parte a oportunidade de se desincumbir do 6nus que lhe foi atribuido.

§ 2° A decisdo prevista no 81° deste artigo ndo pode gerar situacdo em que a desincumbéncia do encargo pela parte
seja impossivel ou excessivamente dificil.

()
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novos documentos para atender a intimacdo realizada em decorréncia da solicitacdo de
diligéncia.

N&o obstante, até a presente fase processual do litigio, ndo houve qualquer
andlise, pela unidade jurisdicionante, dos documentos carreados aos autos, seja previamente a
homologacdo parcial do pleito formulado ou por ocasido dos documentos trazidos apos a
intimacdo efetuada, de sorte que € prudente a oitiva da autoridade fiscal competente, para
verificar a veracidade dos documentos e informacBes prestadas e sua consisténcia com as
informagdes constantes da escrita fiscal e dos sistemas da Receita Federal, com vistas ao
reconhecimento do direito creditdrio pleiteado.

Nesses termos, com a finalidade de harmonizar a verdade material com a
seguranca e a celeridade exigidas nas lides administrativas, entendo que o presente julgamento
deve ser novamente convertido em diligéncia.

Conclusoes

Diante do exposto, nos termos dos arts. 18 e 29 do Decreto n° 70.235, de 1972,
proponho a realizacdo de diligéncia para que a Unidade de Origem (DRF/Recife-PE) analise, em
conjunto, a documentagdo acostada a Manifestacdo de Inconformidade e complementada pelos
documentos apresentados no Recurso Voluntario ou trazidos em decorréncia da intimacao
realizada, com vistas a verificacdo da existéncia do direito creditorio pleiteado.

Também, se assim desejar, intime o sujeito passivo para apresentar outros
elementos de prova que entenda necessarios para evidenciar a liquidez e certeza do direito
creditério utilizado na compensacdo dos débitos tributarios declarados no PER/DCOMP.

Desta forma, devem os presentes autos retornar para a DRF/Recife-PE, para
atendimento da diligéncia determinada. Outrossim, findada esta, devera a autoridade competente
elaborar relatério conclusivo sobre os fatos dela advindos, manifestando-se objetivamente sobre
a existéncia ou ndo do vindicado direito creditdrio.

Encerrada a instrucdo processual o recorrente devera ser intimado para, se assim
desejar, manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, antes da devolucdo do processo para este
Colegiado, para prosseguimento do feito.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche - Relator



